
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua da Glória, 362 - 7º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.030-060 - Fone: (41) 3200-4733 - E-mail: CTBA-28VJ-

S@tjpr.jus.br

Autos nº. 0032192-70.2015.8.16.0185

I – Ante o disposto no mov. 898, desabilite-se a parte dos autos.

II – Ante a manifestação da E. E. Tecnologia e Assistência Técnica para Aparelhos de
Pintura Ltda – Me, mov. 899, no prazo de 05 (cinco) dias, digam o Administrador Judicial e o
Ministério Público.

III – Ainda, em 05 (cinco) dias, da manifestação de mov. 902; ofício de mov. 913 e
certidão de mov. 911; diga o Administrador Judicial.

IV – Após, certifique a Secretaria sobre o andamento dos autos sob n. 0005559-
46.2020.8.16.0185 e 0013070-32.2019.8.16.0185.

Então, voltem os autos conclusos.

V – Intime-se.

Curitiba, 06 de julho de 2022.

 

Luciane Pereira Ramos
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